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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 05/2026 QUE
ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PENALVA/MA E A
EMPRESA LICITARE CONSULTORIA E SERVIÇOS
LTDA., NA FORMA ABAIXO:

O Fundo Municipal de Educação de Penalva, Estado do Maranhão, inscrito no CNPJ sob o nº
31.511.461/0001-52, com sede na Praça Dr. José Joaquim Marques, n° 222, Bairro Centro, CEP: 65.213-000,
neste ato representado pela Secretária Municipal de Educação, Ciências e Teconologia, Gilmara Campos
Silva, inscrita no CPF sob o nº 007.147.593-17, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa Licitare
Consultoria e Serviços Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 07.603.287/0001-93, com sede na Avenida Vitorino
Freire, nº 01, Quadra 36, Edifício Jonas Martins Soares, Sala 606, Bairro Areinha, CEP: 65.030-015, São
Luís/MA, neste ato representada por, Jorge Luís Ribeiro dos Santos, inscrito no CPF sob o nº 930.520.233-
68, doravante denominada CONTRATADA, têm, entre si, ajustado o presente Contrato, originado da adesão
a Ata de Registro de Preços nº 1311.006/2025, decorrente do Pregão Eletrônico nº 006/2025, formalizado
nos autos do Processo Administrativo nº 004/2026-SEMECTI, submetendo-se às cláusulas e condições
abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei nº 14.133/2021, regulamentada pelo Decreto Municipal nº
07/2024, a Lei Complementar nº 123/2006 e demais normas pertinentes à espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O presente instrumento tem por objeto a contratação pessoa jurídica para prestação dos serviços de
de formação continuada dos profissionais do magistério da rede de educação pública municipal, com a
realização da 1º Jornada Pedagógica, conforme especificações descritas na Cláusula Segunda deste
instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR
2.1. O valor global do presente Contrato é de R$ 125.375,79 (cento e vinte e cinco mil trezentos e setenta e
cinco reais e setenta e nove centavos), conforme planilha abaixo:

DETALHAMENTO DOS CUSTOS COMA 1ª JORNADA PEDAGÓGICA
ITEM DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANT VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

1 PALESTRANTES ESPECIALIZADOS E GRADUADOS NA ÁREA DE
EDUCAÇÃO COM, NO MÍNIMO, MESTRADO. (sendo 14 palestrantes x
05 dias x 08 horas/dia)

Hora/Aula 280 112,00 31.360,00

2 MATERIAL DIDÁTICO PEDAGÓGICO – reprodução e impressão
monocromática de apostilas em papel A4, com encadernação
contendo 40 páginas.

Apostila 275 18,50 5.087,50

3 KIT CURSISTA – CONTEÚDO POR ALUNO: 01 lápis; 01 caneta
esferográfica na cor azul; 01 borracha bicolor; 01 bloco de anotações
com capa, pautado com 20 folhas de 20 cm x 14,5cm; 01 crachá de
identificação; pasta plástica em fundo em PVC cor de AZUL e frente
em PVC cristal com impressão em policromia personalizada,
fechamento em zipper, agenda capa dura com calendário 2023
encadernada com espaço para escrita, camisa confeccionada em
algodão nos tamanhos P, PP, M e G.

Kit 275 87,00 23.925,00

4 CERTIFICADOS DE PARTICIPAÇÃO NOS CURSOS – impressão de
certificados, formato 28cmx17cm, em papel couchê e policromia,
emitido pela empresa contratada para ministrar a capacitação.

Unidade 275 5,49 1.509,75

5 LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE APOIO – DATASHOW COMPLETO
INCLUINDO O TÉCNICO PARA OPERACIONALIZAÇÃO. (Sendo 14
equipamentos x 05 dias de palestra)

Diária 35 168,00 5.880,00

6 HOSPEDAGEM – INCLUSO O CAFÉ DA MANHÃ. (Sendo 14
palestrantes x 05 dias)

Diária 35 175,00 6.125,00

7 ALIMENTAÇÃO PARA OS PALESTRANTES (ALMOÇO E JANTAR):
incluindo 02 (dois) tipos de arroz; 02 tipos de carne (carne de gado,
frango ou peixe); 02 tipos de salada (verde/crua, legumes); Feijão,
farofa e massa; sucos e água mineral; (Sendo 28 refeições x 05 dias)

Refeição 70 37,50 2.625,00

8 ALIMENTAÇÃO PARA PROFESSORES DA ZONA RURAL (ALMOÇO):
incluindo 02 (dois) tipos de arroz; 02 tipos de carne (carne de gado,
frango ou peixe); 02 tipos de salada (verde/crua, legumes); Feijão,
farofa e massa; sucos e água mineral; (Sendo 150 refeições x 05 dias).

Refeição 375 40,50 15.187,50

9 LANCHE (MANHÃ E TARDE) – incluindo: sucos (três variedades);
Refrigerante; Água e café; Sanduíches frios; Salgados diversos; Bolos
doces; (Sendo 550 cursistas x 02 lanches por dia x 05 dias).

Lanche 2.750 11,50 31.625,00
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10 TRANSPORTE PARA OS PALESTRANTES – Em veículo alternativo,
tipo van, no trajeto São Luis/Penalva/São Luis. (Sendo 14 passagens
de ida e 14 passagens de volta).

Passagem 14 57,36 803,04

11 TRANSPORTE PARA CURSISTA – Em veículo automotivo tipo ônibus
ou caminhonete fechada, no trajeto Penalva/Povoados da zona
rural/povoados zona rural/Penalva

Frete 2 624,00 1.248,00

VALOR TOTAL 125.375,79

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VINCULAÇÃO
3.1. Integram o presente Contrato, independente de transcrição:
I – Edital do Pregão Eletrônico n.º 006/2025;
II – Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela Contratada;
III – Ata de Registro de Preços nº 1311.006/2025.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA
4.1. O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) dias, contados da data de assinatura deste
instrumento, na forma do art. 105 da Lei n° 14.133/2021.

CLÁUSULA QUINTA – DO FORNECIMENTO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO
5.1. Os serviços serão executados pelo período de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de
assinatura do contrato, podendo ser alterado os prazos de início e término de sua execução, a critério da
Secretaria Municipal de Educação, Ciências e Tecnologia, desde que devidamente justificado e informado à
Contratada com a devida antecedência.
5.2. Após a assinatura do instrumento contratual e respectivo recebimento da Ordem de Execução de
Serviço, a empresa terá um prazo de até 10 (dez) dias consecutivos para apresentar o conteúdo
programático e o material didático a ser utilizado nos cursos.

CLÁUSULA SEXTA – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E RECEBIMENTO
6.1. RECEBIMENTO:
6.1.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a
nota fiscal ao responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
6.1.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo
ser substituídos no prazo de até 10 (dez) dias, a contar da notificação da Contratada, às suas custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades.
6.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, a contar do recebimento
da nota fiscal, após a verificação da conformidade dos serviços entregues e consequente aceitação
mediante termo detalhado.
6.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada,
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais.
6.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se à empresa para emissão
de nota fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e
pagamento.
6.1.6. O prazo para a solução, pela Contratada, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
6.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
6.2. LIQUIDAÇÃO
6.2.1. Recebida a nota fiscal correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta
seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº
77/2022.
6.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal apresentada expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
6.2.2.1. o prazo de validade;
6.2.2.2. a data da emissão;
6.2.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
6.2.2.4. o período respectivo de execução do contrato;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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6.2.2.5. o valor a pagar; e
6.2.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
6.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa,
esta ficará sobrestada até que a Contratada providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo
após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;
6.2.4. A nota fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal,
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.
6.2.5. Constatando-se, situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
6.2.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
6.2.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada a Contratada a ampla defesa.
6.2.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
7.1. PRAZO DE PAGAMENTO
7.1.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo dos
serviços, desde que não haja fator impeditivo provocado pela Contratada.
7.2. FORMA DE PAGAMENTO
7.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicado pela Contratada, mediante a apresentação de nota fiscal, devidamente atestada por
servidor competente, acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mencionada no art. 68 da Lei
nº 14.133/2021, diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.
7.2.2. O pagamento será feito em favor da empresa contratada através de ordem bancária em sua conta
corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela Contratante.
7.2.3. A Contratada deverá apresentar a respectiva nota fiscal à Contratante, acompanhada das Certidões
listadas no subitem 7.2.1 acima.
7.2.4. Caso aContratada seja optante pelo simples nacional, deverá apresentar também juntamente com a
documentação elencada no item 7.2.1, o extrato do simples referente a última competência.
7.2.5. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte optante pelo simples estará sujeita a retenção do
ISSQN na fonte incidente sobre os serviços prestados, em conformidade com a legislação aplicável à
matéria.
7.2.6. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde que não
haja fator impeditivo provocado pela Contratada.
7.2.7. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de liquidação
quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual, inclusive, sem que
isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária.
7.2.8. A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou
indenizações devidas pela Contratada.
7.2.9. O pagamento será efetuado pelo Contratante, à Contratada, mediante ordem bancária, no Banco do
Brasil nº 001, Agência nº 1611-0 e Conta Corrente nº 3621-8 ou pelo PIX nº 07.603.287/0001-93, em
favor da Licitare Consultoria e Serviços Ltda.
7.2.10. O cronograma de desembolso será realizado mediante a entrega dos serviços, devendo ser efetuado
o pagamento no prazo e demais condições constantes nesta Cláusula. O pagamento estará condicionado à
disponibilidade de recursos financeiros.

CLÁUSULA OITAVA – DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA
8.1. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma
forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pela Contratante, entre a data
acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da nota fiscal, terá a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP
Onde:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (TX/100) I = (6/100) I = 0,00016438

365 365
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA NONA - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS:
9.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será realizada através de
protocolo.
9.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos.

CLÁUSULA DÉCIMA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS
10.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência do Contrato.
10.1.1. Considera-se preço contratado aquele atribuído aos serviços, incluindo todas as despesas e custos
até a entrega no local indicado, tais como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e
parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão de obra e qualquer despesa, acessória e/ou
complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações
assumidas pela empresa detentora da ata na execução da mesma.
10.1.2. Será admitido o reajuste dos preços mediante a aplicação do Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo – IPCA, ou Índice Nacional de Construção Civil – INCC (para obras de engenharia) ou
outros que venham a substituí-los no caso de prorrogação do prazo de vigência da presente ata de registro
de preços e desde que ultrapassado o interregno de 12 (doze) meses.
10.2. Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos,
devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 124 da
Lei nº 14.133/2021 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, caso fortuito ou fato
do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual).

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados na Lei Orçamentária Anual (LOA) do Município, vigente no exercício, nas dotações abaixo
discriminadas:
02.05 - FUNDEB
1540/541/542/543 - Transferência do FUNDEB
12.361.0019.2017.0000 – Manutenção e Funcionamento do Ensino Fundamental
12.365.0019.2017.0000 – Manutenção e Funcionamento do Ensino Fundamental
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GARANTIA CONTRATUAL E GARANTIA DOS SERVIÇOS
12.1. Não será exigida prestação de garantia contratual.
12.2. Os serviços e bens contratados deverão ter garantia conforme previsto nas especificações dos itens
constantes na planilha do Termo de Referência. Na ausência de indicação do prazo de garantia na
especificação do bem, será considerado o prazo mímino de garantia de 03 (três) meses.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
13.1 Caberá à Contratante, além das obrigações previstas no edital, no Termo de Referência do Pregão
Eletrônico nº 006/2025 e na Ata de Registro de Preços nº 1311.006/2025:
13.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o contrato
e seus anexos;
13.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
13.1.3. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
13.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada;
13.1.5. Efetuar o pagamento a Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
13.1.6. Aplicar a Contratada as sanções previstas na lei e neste Contrato;
13.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Contratante para adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimento de obrigações pela Contratada;
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13.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;
13.1.9. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período;
13.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela
Contratada no prazo máximo de 30 (trinta) dias;
13.1.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados;
13.1.12. Cumprir em sua totalidade as disposições constantes no Termo de Referência e no edital da
licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
14.1. Caberá à Contratada além das obrigações previstas no edital e no Anexo I, Termo de Referência, do
Pregão Eletrônico nº 006/2025 e na Ata de Registro de Preços nº 1311.006/2025:
14.1.1. Disponibilizar palestrante(s) com comprovada qualificação técnica, conhecimento e domínio da
matéria e com boa didática para ministrar a capacitação demandada, para tanto, deverá ser apresentado à
Contratante, antes da realização do curso, o currículo resumido e comprovação de já haver ministrado
cursos ou treinamentos similares sobre os mesmos temas, bem como ser graduado e ter formação
acadêmica compatível em área correlata;
14.1.2. Cumprir rigorosamente com todos os prazos e horários estabelecidos para a realização do evento;
14.1.3. Disponibilizar material didático com todas as matérias abordadas no curso, fornecendo apostilas de
apoio, pastas, blocos de rascunho, canetas e eventuais livros, responsabilizando-se pela estrutura física
necessária para a realização do evento, compreendendo: quadro branco, apagador, projetor multimídia
(Data Show), e microcomputadores, com boa capacidade de operacionalização. As apostilas com o
conteúdo do curso e os materiais didáticos a serem utilizados em cada curso deverão ser apresentados
antes da realização de cada atividade de capacitação ao representante do contratante para que seja
verificado se esse material atende ao conteúdo programático mínimo previsto para cada atividade,
conforme descrito no Termo de Referência;
14.1.4. Respeitar e cumprir com os tópicos e itens definidos no conteúdo do programa a ser ministrado;
14.1.5. Responsabilizar-se pelas despesas com palestrante(s) com relação a honorários, estadias, diárias,
transportes, deslocamentos, entre outras;
14.1.6. Fornecer certificado de frequência e conclusão do curso a cada um dos treinandos, sempre que
possível incluir logotipo do Governo Municipal de Penalva no certificado, que deverá ser entregue à
contratante até 15 (quinze) dias após a realização do curso;
14.1.7. Providenciar a imediata substituição do palestrante(s), caso ocorra algum imprevisto que impeça a
sua continuidade no curso. O substituto deverá ser pessoa qualificada, cujo currículo seja equivalente ou
superior ao do titular substituído;
14.1.8. Realizar, ao final de todas as atividades, consulta aos treinandos, avaliando o treinamento concluído,
na forma de questionário, em que possa ser medida a efetividade do(s) curso(s), a ser entregue para a
contratante, conforme modelo indicado pela contratante;
14.1.9. Ficará a critério da contratante a definição dos períodos de realização de cada capacitação durante
a vigência do contrato, de acordo com a disponibilidade de horário dos servidores;
14.1.10. O mesmo servidor poderá participar de vários cursos, com isso, não deve ocorrer mais de um
curso ao mesmo tempo;
14.1.11. A Contratada deverá disponibilizar agenda e estrutura para a realização dos cursos até 10 (dez)
dias após a assinatura da ordem de execução de serviço;
14.1.12. A contratante efetuará os pagamentos relativos aos serviços executados, em até 30 (trinta) dias
consecutivos, contados a partir do adimplemento integral das obrigações da Contratada, conforme
disposto no contrato;
14.1.13. Os cursos serão ministrados na cidade de Penalva/MA;
14.1.14. A Contratada deverá executar os serviços conforme especificações do termo de referência e de sua
proposta, com a alocação dos profissionais necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais,
para fornecimento do serviço de acordo com o objeto;
14.1.15. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte dos gestores indicados pela Contratante
para acompanhamento da execução do objeto, prestando todos os esclarecimentos que lhe forem
solicitados e atendendo às reclamações formuladas;
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14.1.16. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Contratante ou a terceiros em
razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;
14.1.17. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as
demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante;
14.1.18. Designar um coordenador geral (nome e telefone) com formação mínima de ensino superior e
experiência comprovada na área, para responder pessoalmente por toda e qualquer dúvida ou
questionamento relativo à prestação do serviço, sendo este responsável pela execução do projeto, inclusive
sendo responsável pela regularidade técnica e disciplinar no tocante à atuação dos profissionais, o qual se
reportará diretamente à contratante, responsável pela fiscalização do contrato;
14.1.19. A Contratada deverá ter um profissional que estará responsável pelas questões administrativas
(relatórios, emissão das notas e outras questões pertinentes à organização administrativa do projeto), com
experiência comprovada na área.
14.1.20. Além da equipe técnica e de gestão envolvida no projeto, a Contratada deverá possuir um banco de
docentes robusto, com experiência comprovada nas áreas de atuação da contratante.
14.1.21. Instruir seus profissionais quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração, a
respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar atividades não abrangidas
pelo contrato, devendo a Contratada relatar à contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim
de evitar desvio de função;
14.1.22. Apresentar à Contratante, anterior ao início da execução, a relação nominal dos profissionais e
comprovante de formação e experiência na área de atuação que adentrarão o órgão para a execução do
serviço;
14.1.23. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
14.1.24. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento ao objeto da licitação.
14.1.25. Atender prontamente as solicitações técnicas e eventuais reclamações;
14.1.26. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos
serviços;
14.1.27. As tarefas devem ser desenvolvidas rigorosamente de acordo com as atividades que tenham sido
expressamente arroladas no termo de referência;
14.1.28. Aceitar nas mesmas condições contratuais acréscimos ou supressões nos termos da lei
14.133/2021;
14.1.29. Os serviços cobrados deverão ser apenas aqueles efetivamente prestados;
14.1.30. Comunicar, por escrito, imediatamente, à fiscalização, a impossibilidade de execução de qualquer
obrigação contratual, para a adoção das providências cabíveis;
14.1.31. Cumprir o cronograma geral, previamente definido, em comum acordo com a Contratante para a
realização dos cursos e/ou palestras.
14.1.32. Ao final do contrato, a Contratada deverá apresentar, de forma impressa e digital, Relatório Final
de Execução, contendo todas as informações e dados quantitativos e qualitativos do programa realizado, ao
longo da vigência do contrato.
14.1.33. A Contratada estará obrigada a comparecer, sempre que solicitada, à sede da Unidade Requisitante,
a fim de receber instruções, participar de reuniões ou para qualquer outra finalidade relacionada ao
cumprimento de suas obrigações.
14.1.34. Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas
durante todo o processo de prestação dos serviços;
14.1.35. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto de acordo com o cronograma apresentado,
realizando a prestação dos serviços em conformidade com a proposta apresentada e nas orientações da
contratante, observando sempre os critérios de qualidade exigidos no presente Termo e indispensáveis
para a satisfação do público alvo da presente contratação;
14.1.36. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, durante a execução dos
serviços
14.1.37. Comunicar o Município, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os
esclarecimentos julgados necessários:
14.1.38. Comunicar a Contratante de eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo de 2
(dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para respectiva aprovação, em até 5
(cinco) dias consecutivos, a partir da data de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados
justificados;
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14.1.39. Disponibilizar os serviços de apoio logístico, diretamente ou mediante subcontratação, dentro dos
padrões de qualidade indispensáveis à boa execução e qualidade inerentes à prestação dos serviços, até o
término do prazo de vigência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
15.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei 14.133/2021, a Contratada que, com dolo ou culpa:
15.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento
que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
15.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em
especial quando:
15.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
15.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
15.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
15.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
15.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
15.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
15.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
15.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação
15.1.5. fraudar a licitação
15.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
15.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
15.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
15.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
15.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
15.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.
15.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
15.2.1. advertência;
15.2.2. multa;
15.2.3. impedimento de licitar e contratar e
15.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.
15.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
15.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
15.3.2. as peculiaridades do caso concreto
15.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
15.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
15.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.
15.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
15.4.1. Para as infrações previstas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3, a multa será de 15% do valor do
contrato licitado.
15.4.2. Para as infrações previstas nos itens 15.1.4, 15.1.5, 15.1.6, 15.1.7 e 15.1.8, a multa será de 30% do
valor do contrato licitado.
15.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
15.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.
15.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
infrações administrativas relacionadas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo
máximo de 3 (três) anos.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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15.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 15.1.4, 15.1.5, 15.1.6, 15.1.7 e 15.1.8, bem
como pelas infrações administrativas previstas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3 que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração
observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.
15.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que
pretenda produzir.
15.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
15.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
15.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
15.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
16.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contratantes.
16.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando este
não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não
mais lhe oferece vantagem.
16.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a
notificação da Contratada pela Contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência
desse dia.
16.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2
(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da
comunicação.
16.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.
16.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
16.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
16.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo
para alteração subjetiva.
16.8. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
16.8.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
16.8.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
16.8.3. Indenizações e multas.
16.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput,
da Lei n.º 14.133/2021).
16.10. O contrato poderá ser extinto caso se constate que a Contratada mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou
com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133/2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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17.1. Obriga-se a Contratada a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital do Pregão
Eletrônico nº 006/2025 e neste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
18.1. A fiscalização do contrato caberá a servidora, Tânia de Jesus Mendonça Campos, inscrita no CPF sob
o nº 529.746.853-15 , nos termos dos arts. 7º e 117 da Lei nº 14.133/2021.
18.2. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração;
18.3. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas
ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);
18.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art.
22, III);
18.5. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e
saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV).
18.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal
do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22,
V).
18.7. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 22, VII).
18.8. O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho,
o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando
quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246,
de 2022).
18.9. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal atuará tempestivamente na solução
do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando
ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).
18.10. A Contratada submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de fiscalização. Os atos de
fiscalização, inclusive inspeções e testes, executados pelo Contratante e/ou por seus prepostos, não
eximem a Contratada de suas obrigações no que se refere ao cumprimento das normas, especificações e
projetos, nem de qualquer de suas responsabilidades legais e contratuais.
18.11. A Contratada declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões, métodos e processos de inspeção,
verificação e controle adotados pelo Contratante, se obrigando a fornecer os dados, elementos, explicações,
esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e que forem considerados necessários ao
desempenho de suas atividades.
18.12. Compete à Contratada fazer minucioso exame da execução do objeto, de modo a permitir, a tempo e
por escrito, apresentar à fiscalização, para o devido esclarecimento, todas as divergências ou dúvidas
porventura encontradas e que venham a impedir o bom desempenho do Contrato. O silêncio implica total
aceitação das condições estabelecidas.
18.13. A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade única, integral e exclusiva da
Contratada no que concerne à execução contratual, à sua execução e às consequências e implicações,
próximas ou remotas, perante o Contratante, ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de
eventuais irregularidades na execução dos serviços contratados não implicará corresponsabilidade do
Contratante ou de seus prepostos.
18.14. A Contratada se obriga a permitir que o pessoal da fiscalização do Contratante acesse quaisquer de
suas dependências, possibilitando o exame das instalações e também das anotações relativas aos
equipamentos, pessoas e materiais, fornecendo, quando solicitados, todos os dados e elementos referentes
à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA GESTÃO DO CONTRATO
19.1. O gestor do contrato será a servidora Fabíola Santos Cutrim, inscrita no CPF sob o nº 992.055.303-44,
que coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos
os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da Ordem de
Serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm


ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 05/2026

10

com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade
da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).
19.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).
19.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação
e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).
19.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela Contratada, com menção
ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e
a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).
19.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158
da Lei nº 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto
nº 11.246, de 2022, art. 21, X).
19.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).
19.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e
gestão nos termos do contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS
20.1. Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste instrumento, estes deverão
ser resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o objeto deste instrumento, a legislação e demais
normas reguladoras da matéria, em especial a Lei nº 14.133/2021, regulamentada pelo Decreto Municipal
nº 001/2024, e Lei Complementar n° 123/2006.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
21.1. Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade pregão eletrônico nº 006/2025 e
rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 14.133/2021, regulamentada pelo Decreto Municipal nº
001/2024, e Lei Complementar n° 123/2006 e sujeitando-se aos preceitos de direito público e aplicando-
se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. A
proposta de preços da empresa vencedora passa a integrar este contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES:
22.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133/2021.
22.2. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.
22.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de
1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133/2021).
22.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS:
23.1. A troca eventual de documentos entre a Contratante e a Contratada, será realizada através de
protocolo.
23.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO
24.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de
2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
25.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Penalva/MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº
14.133/21.

E, estando assim justos e acertados, assinam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e
forma, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Penalva/MA, 28 de janeiro de 2026.

Gilmara Campos Silva
Secretária Municipal de Educação, Ciências e Tecnologia

CONTRATANTE

Jorge Luís Ribeiro dos Santos
Representante Legal
CONTRATADA

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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